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" PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUD 
e. G e (M F) 45.124 344 / 0001-40 

Avenida José Zanconer. 3 12 · Fone, 64 · 102 t 

C A T I G U Á - Estado de São Pavio 

LEI N~ 1.437, DE 23 DE OUTUBRO DE 1.989 . -

"DisP6E SOBRE AUTORI~AçÃo Ao PODER EXECUTIVO MUNI
CIPAL PARA CONTRATAÇAO DE SERVIDORES",-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGuA, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIB~IÇ6Es LEGAIS, SANCIONA r 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI -
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 
1.989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 061/89: 
ARTIGO 12 

- FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CATIGUÁ AUTORIZA 
DO ATRAVÉS DA PRESENTE LEI, A CONTRATAR 02 (DOISJ 

SERVIDORES ( AUXILIAR DE ENFERMAGEM) PARA PRESTAREM SERVIÇOS JUN 
TO AO SETOR DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. -

ARTIGO 22 
- As DESPE~AS RESULTANTES COM A APLICAÇ~O DA PRESENTE 

LEI, SERAO EFETUADAS ATRAVéS DE DOTAÇAO ORÇAMENTÁ -
RIA CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADA SE NECESÁRIO , -

ARTIGO 32 
- A CONTRATAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 12 DA PRESENTE 

LEI, SERÁ POR TEMPO INDETERMINADO, SENDO QUE O TéRMI 
NO PREVISTO PARA O DIA 12 DE MARÇO DE 1,990 ,-
ARTIGO 42 

-

DE OUTUBRO 

-
ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇ6ES EM CONTRÁRIO,- _ 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 23 DIAS Do MES 

DE 1. 989, -
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE . -

VALDIR DARCIE 
PREFEITO MUNICIPAL 


